PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º          /2007.

Dispõe sobre a concessão do Diploma de Mérito Assistencial ao Senhor Ildeu Pereira da Silva 

                O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso de sua atribuição que lhe confere o art. 80, I, “d”, da Resolução nº 195, de 25 de novembro de 1992, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, promulga o seguinte Decreto Legislativo

                 Art. 1º É concedido ao Senhor Ildeu Pereira da Silva  o Diploma de Mérito Assistencial, pelas contribuições na área social em prol dos mais humildes.

   
     Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

     Unaí – MG, 2 de maio de 2007;  63º da Instalação do Município.

VEREADOR BETINHO MARTINS

                                                                     1º secretário

Exposição dos Motivos

O Projeto de Decreto Legislativo ora  proposto para aprovação nesta Egrégia Casa visa prestar um justo reconhecimento ao Senhor  Ildeu Pereira da Silva pela contribuição para a melhoria da qualidade de vida dos mais humildes.

Sr. Ildeu, homem carismatico, que doa seu tempo livre, sua vida para estar buscando resolver e ajudar questões sociais da nossa cidade.Facíl tecer comentários a respeito do homenageado diante do brilhante trabalho desenvolvido pela entidade no qual Sr. Ildeu é o presidente. 

Dispensados comentários adicionais, eis que apensado ao projeto em voga, segue o perfil do homenageado, fazendo por esta forma, com que esta justificativa se transforme em uma simples resenha, devido as ricas informações contidas nos supraditos documentos. 

A presente proposição é firmada no § 2º do art 2º da Resolução 510, de 03 de dezembro de 2003, que institui o Código de Homenagens da Câmara, garantindo dessa forma a concessão do Diploma de Mérito Assistencial ao Sr. Ildeu.

Julgamos ser a presente homenagem um justo reconhecimento dos unaienses pela dedicação e carinho que o mesmo mostra na direção da Fundação Vida. 

Diante do exposto, este Signatário espera contar com o respaldo dos eméritos Pares, para a aprovação de presente propositivo.

VEREADOR BETINHO MARTINS

1º secretário

